
                              

Decreto nº 1.614, de 05 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, 11 - CEP: 99250-000 | Serafina Corrêa / RS

Tel./Fax: (54) 3444.8100 | CNPJ: 88.597.984/0001-80 | www.serafinacorrea.rs.gov.br

Abre  no  orçamento  vigente  crédito 
adicional  suplementar  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 4.361, de 11 de dezembro de 2024.,

DECRETA

Art.  1º  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um  crédito  adicional  suplementar  na 
importância de R$ 117.000,00(cento e dezessete mil reais ) distribuído na seguinte dotação:

Suplementação:................................................................................................……..…........R$ 117.000,00

02 05 01 Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano

600 15.122.0070.2608.0000 Infraestrutura e Trânsito …………………………………………………..…..…...R$ 1.000,00
Gestão e Serviços de Obras, Trânsito e Desenvolvimento Urbano
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso:  1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente

02 07 01 Fundo Municipal de Saúde

284 10.122.0041.1788.0000  Atenção Primária........……………………........…………………………….…...R$ 10.000,00
Estruturação das Redes de Serviços de Atenção Primária à Saúde
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
(Exerc.Corrente)

321 10.302.0042.2670.0000  Atenção Especializada........……………………………………………….…...R$ 10.000,00
Estruturação das Redes de Serviços de Atenção Primária à Saúde
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso:  1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente

02 15 01 Meio Ambiente

656  18.122.0090.2736.0000 Gestão Ambiental....................……………………………………………........R$ 36.000,00
Gestão e Serviços de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

02 06 01 Manutenção do Ensino

519 12.366.0050.2632.0000  Educação Pública de Qualidade...……………........…………………….……...R$ 40.000,00
Desenvolvimento e Manutenção de Ensino de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc.Corrente)

1108 12.366.0050.2631.0000  Educação Pública de Qualidade...……….…........…………………….……...R$ 20.000,00
Desenvolvimento e Manutenção de Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (Exerc.Corrente)
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Art. 2º O crédito aberto na forma do art. 1º deste Decreto será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:................................................................................................................………......R$ 60.000,00
Fonte de recurso: ……………………………………………………………………………………………………..………1540

Anulação:........................................................................................................….......…….....R$ - 57.000,00

02 03 01 Administração e Recursos Humanos

57 04.122.0020.2576.0000 Apoio Administrativo às Ações Finalísticas do Município ……………………...R$ - 10.000,00
Gestão e Serviços de Administração e Recursos Humanos
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recurso:  1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente

02 05 01 Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano

586 15.122.0070.2608.0000 Infraestrutura e Trânsito ………………………………………………..…..…...R$ - 25.000,00
Gestão e Serviços de Obras, Trânsito e Desenvolvimento Urbano
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recurso:  1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente

587 15.122.0070.2608.0000 Infraestrutura e Trânsito ………………………………………………..…..…...R$ - 11.000,00
Gestão e Serviços de Obras, Trânsito e Desenvolvimento Urbano
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Fonte de Recurso:  1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente

592 15.122.0070.2608.0000 Infraestrutura e Trânsito ………………………………………………..…..….....R$ - 1.000,00
Gestão e Serviços de Obras, Trânsito e Desenvolvimento Urbano
3.1.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso:  1500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente

02 07 01 Fundo Municipal de Saúde

303 10.122.0041.2663.0000  Atenção Primária........……………………........…………………………….…...R$ 10.000,00
Estruturação das Redes de Serviços de Atenção Primária à Saúde
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
(Exerc.Corrente)

321 10.302.0042.2670.0000  Atenção Especializada........……………………………………………….…...R$ -10.000,00
Ações e Serviços do Sistema Municipal de Saúde
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recurso: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
(Exerc.Corrente)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 05 de junho de 2025.

Daniel Morandi
Prefeito Municipal
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